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Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N° 006/2004, DE 05 DE MAIO DE 2004. 

REVOGA A RESOLUÇÃO N° 005, DE 06 
DE ABRIL DE 2004. 

A MESA DIRETORA DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento 
Interno da Câmara, e tendo em vista deliberação do Plenário, resolve 
promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

de abril de 2004. 

de sua publicação. 

de maio d 

Art. 1° - É revogada a Resolução n° 005, de 06 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data 

SALA DAS SESSÕES, aos cinco dias do mês 

11/  
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Secre 	 Presidente 
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